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DECRETO Nº 223/2020 
DE 20 DE MARÇO DE 2020 

 
 
 

Estabelece novas medidas de prevenção e enfrentamento 
da Situação de Emergência Pública causada pelo 
Coronavírus (COVID-19) 

 

 
NILSON JOSÉ RODRIGUES, PREFEITO MUNICIPAL DE CORRENTINA, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pelos artigos 14 e 70 da Lei Orgânica Municipal e 
pelo Decreto nº 221/2020: 
 

 
CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional 

(ESPII) pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da 

Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID19);  

CONSIDERANDO a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara 

Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção 

Humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV);  

CONSIDERANDO o Decreto nº 19.549 de 18 de março de 2020 do Estado da Bahia, o qual 

Declara Situação de Emergência em todo território baiano, afetado por Doença Infecciosa 

Viral – COBRADE 1.5.1.1.02, conforme a Instrução Normativa do Ministério da Integração 

nacional nº 02, de 20 de dezembro de 2016, para fins de prevenção e enfrentamento à COVID-

19. 

CONSIDERANDO que, apesar do Município de Correntina não registrar nenhum caso de 

pessoa infectada com COVID-19, a situação demanda o emprego urgente de medidas de 

prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;  

CONSIDERANDO o artigo 20 do Decreto 221/2020, o qual estabelece que “As medidas 

previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a qualquer momento, de conformidade com 

o estágio de evolução do COVID-19.” 
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CONSIDERANDO a URGENTE necessidade de mitigação de disseminação da doença em face 
dos elevados riscos de saúde pública; 
 
 
DECRETA 
 
Art. 1º. A partir do dia 20 de março de 2020, durante 15 (quinze) dias, devendo ser prorrogado 

automaticamente, por quantas vezes for necessário enquanto o cenário epidemiológico não 

sofrer alterações, ficam suspensos os efeitos dos Alvarás de Localização e Funcionamento, 

com a consequente interrupção do funcionamento, emitidos para realização de atividades 

com potencial de aglomeração de pessoas, em razão da Situação de Emergência em Saúde 

Pública, especialmente para: 

I – Feiras (Feira da Agricultura Familiar e Feira no mercado novo aos sábados); 

II – Bares, restaurantes e lanchonetes; 

III – Clinicas médicas sem internação, clínica de estética e salão de beleza;  

IV – Lojas  

V - Igrejas e locais destinados a cultos religiosos e espirituais. 

VI - Locais destinados a quaisquer práticas esportivas.  

VII - Quaisquer eventos congêneres com potencial de aglomeração. 

§ 1º– Caso tenham estrutura e logística adequadas, os estabelecimentos de que trata este 

artigo poderão efetuar entrega em domicílio e disponibilizar a retirada no local de alimentos 

prontos e embalados para consumo fora do estabelecimento, desde que adotadas as medidas 

estabelecidas pelo Ministério da Saúde de prevenção ao contágio e contenção da propagação 

de infecção viral relativa ao COVID-19.  

§ 2º– A suspensão prevista neste artigo não se aplica aos supermercados, farmácias, 

laboratórios e bancos, desde que adotadas as medidas estabelecidas pelo Ministério da Saúde 

de prevenção ao contágio e contenção da propagação de infecção viral relativa ao COVID-19.  
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§ 3º– O funcionamento de bares, restaurantes, lanchonetes e estabelecimentos congêneres 

no interior de hotéis, pousadas e similares, poderá ser mantido para atendimento exclusivo 

aos hóspedes, desde que adotadas as medidas estabelecidas pelo Ministério da Saúde de 

prevenção ao contágio e contenção da propagação de infecção viral relativa ao COVID-19.  

§ 4º – As atividades administrativas e os serviços essenciais de manutenção de equipamentos, 

dependências e infraestruturas referentes aos estabelecimentos cujas atividades estão 

incluídas nos incisos do caput poderão ser realizadas com adoção de escala mínima de pessoas 

e, quando possível, preferencialmente por meio virtual. 

Art. 2º. A partir do dia 20 de março de 2020, durante 15 (quinze) dias, devendo ser prorrogado 

automaticamente, por quantas vezes for necessário enquanto o cenário epidemiológico não 

se normalizar, todas as demais atividades com potencial de aglomeração de pessoas, não 

incluídas nas restrições do art. 1º, deverão funcionar com medidas de restrição e controle de 

público e clientes, bem como adoção das demais medidas estabelecidas pelo Ministério da 

Saúde de prevenção ao contágio e contenção da propagação de infecção viral relativa ao 

COVID-19.  

Art. 3º. A fiscalização quanto ao cumprimento das medidas determinadas nos Arts. 1º e 2º 

deste Decreto, ficará a cargo dos órgãos de segurança pública, com apoio da Vigilância 

Sanitária, caso necessário.  

Parágrafo único - O não cumprimento das medidas estabelecidas no presente Decreto será 

caracterizado como infração à legislação municipal e sujeitará o infrator as penalidades e 

sanções aplicáveis, inclusive, no que couber, cassação de licença de funcionamento e 

aplicação de multa.  

Art. 4º. Ficam suspensas, pelo prazo de 90 (noventa) dias, as férias deferidas ou programadas, 

bem como as demais licenças, excetuando-se licença maternidade e por enfermidade dos 

servidores públicos municipais pertencentes ou lotados nos seguintes órgãos e entidades:  

I - Secretaria Municipal de Saúde;  

II - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social;  
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III - Guarda Civil Municipal;  

Art. 5º. Os servidores públicos municipais com idade superior a 60 (sessenta) anos, deverão 

executar suas atividades remotamente, por prazo indeterminado.  

§ 1º - A critério da chefia imediata, as pessoas referidas no caput deste artigo, cuja natureza 

das atribuições desempenhadas não permita a sua execução remotamente, poderão ter sua 

frequência abonada.  

§ 2º - O disposto no caput deste artigo não é aplicável aos:  

I - Secretários, Diretores e demais servidores públicos municipais imprescindíveis para 

assegurar a preservação e funcionamento dos serviços considerados essenciais ou 

estratégicos.  

II - Aos servidores públicos municipais lotados nos órgãos e entidades relacionadas no art. 4º 

do presente Decreto. 

Art. 6º. Quaisquer pessoas que recentemente ingressaram no município de Correntina, 

oriundas de localidades nacionais ou internacionais com casos confirmados, em especial 

atenção àquelas localidades com transmissão comunitária do vírus já atestada, deverão 

cumprir as seguintes medidas:  

I - Para as pessoas assintomáticas, permanecer em isolamento domiciliar por 07 (sete) dias;  

II- Para pessoas que apresentarem febre e algum sintoma respiratório, permanecer em 

isolamento domiciliar por 14 (catorze) dias e entrar em contato com a Secretaria de Saúde 

através do telefone (77) 98843-1791;  

III – Na ocorrência de febre, associada a sintomas respiratórios intensos, a exemplo de tosse 

e dificuldade de respirar, buscar atendimento na unidade básica de saúde deste município.  

Art. 7º.  Fica revogado expressamente a última parte do art. 2º caput do Decreto 221/2020.  

Art. 8º.  O não cumprimento das medidas estabelecidas no presente Decreto será 

caracterizado como infração à legislação municipal e sujeitará o infrator às penalidades e 

sanções aplicáveis, inclusive, no que couber,  cassação  de  licença  de  funcionamento e multa. 
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Art. 9º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.  

 

 

Correntina – BA, 20 de março de 2020 

 

 

NILSON JOSÉ RODRIGUES 

Prefeito 
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